
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P EFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

Dt~Ct"\E!T'ONº l04de Ih de ap'osto de 1 O

o Prefe to lmnici aI de Duque de Caxias, usando

s atr bui~õe que he confere a egis aç o em vigor,
D c.I C .Q:

p. t. Q - Ficam zentos nos termos o art. 3º

ne •..
i eraçao nº 4, de 9 e deze~ ro de 19~9,do i posto pr~

elo prazo e 5 (qll nze anos a contar do corl'en.te exe.r.

~_ o, nclus ve os imóveis das ruas Guandú, nº 131, ele propl'i

fl( e do senhor' !-r:rrwm VIEIRADAFO~TSEC_ª Be la nº 6h .de ro-

do enhor P. ií irIO nm.ms D OLJV0:IRA, arn os npsta c da

er,! la to e destinarem espe~if ~amente pa'Y'aSUa«) res .dências

ão vellhal a OS51.1.r ou ,ro imove' o

];:r • 2 Q - Revr p'am-se a.s disnos1 ~õe'3 e'n cor tri". o.•...• '" ~

re ....rcd tura Hunicipal e Duque de CaX::1As, I! de aeo5to c1.e 1950


